ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus Umuarama Sede,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus Umuarama Sede, para o ano de 2009:

Nome: DOUGLAS VOI XAVIER
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: LUCIANO SERAPHIM GASQUES
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES
Nome: MICHELE CARLA ROCO PIFFER
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: ELIZABETE APARECIDA DE MELLO
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: RAFAEL OLIVEIRA TONA
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:
a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus Umuarama Sede, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição. 
b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pelo Diretor Geral da Unidade: Prof. Douglas Voi Xavier.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.
Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.
Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Toledo,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Toledo, para o ano de 2009:

Nome: LEONILDO BAGIO
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: GELSON LUIZ UECKER
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: PATRICIA MINATOVICZ FERREIRA DOBLINSKI
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: ANDRESSA APARECIDA MALIZAN
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: LIGIA REGINA MACHADO CALEGARI
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Toledo, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pelo Diretor Geral da Unidade:           Prof. Leonildo Bagio.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Guaíra,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Guaíra, para o ano de 2009:

Nome: FRANCISCO MENDES DA SILVA
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: SUEMY APARECIDA ELOY FOLETTO
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: JOSÉ CARLOS LUIZ
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: RENAN LUIZ WOLF
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: GISLAINE DIAS FARIAS
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Guaíra, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pelo Diretor Geral da Unidade:           Prof. Francisco Mendes da Silva.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Paranavaí,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Paranavaí, para o ano de 2009:

Nome: EDWIRGE VIEIRA FRANCO
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: ANA PAULA DE OLIVEIRA
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: FLAVIO BRANDÃO SILVA
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: LUIS GUSTAVO BORIN DE OLIVEIRA
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: ROBERTO DIAS MOTA
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Paranavaí, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pela Diretora Geral da Unidade:           Profª. Edwirge Vieira Franco.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Cianorte,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Cianorte, para o ano de 2009:

Nome: MIRIAM FECCHIO CHUEIRI
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: REJANE CRISTIAN PIAI
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: JOSE APARECIDO DE SOUZA
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: DANIELI PINTO
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: EMERSON MANZONI
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Cianorte, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pela Diretora Geral da Unidade:           Profª. Miriam Fecchio Chueiri.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Cascavel,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Cascavel, para o ano de 2009:

Nome: MARIA DÉBORA DAMACENO DE LACERDA VENTURIN
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: ADELINDA AVALOS BERNART
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: NELSI SALETE TONINI
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: NILSON ALVES PAULINO
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: JOSIE ANDREIA SCHERER
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Cascavel, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pela Diretora Geral da Unidade:           Profª. Maria Débora Damaceno de Lacerda Venturin.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 05/01/2009
Designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, da Universidade Paranaense – UNIPAR – Campus - Francisco Beltrão,  para o ano de 2009.


O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, pelo presente Ato Executivo designa os membros da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do Programa Universidade Para Todos - PROUNI, do Campus de Francisco Beltrão, para o ano de 2009:

Nome: ODETE APARECIDA SERRAGLIO
Cargo: Presidente

Representatividade: IES

Nome: ANDREIA LUCELIA APPELT CICHELEIRO
Cargo: Integrante

Representatividade: IES
Nome: VIVIAN FRANCIELLE FRANÇA
Cargo: Integrante

Representatividade: PROFESSORES

Nome: DIRCE TEREZINHA BERTICELLI OPOLSKI
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Nome: EDSON MENDONÇA
Cargo: Integrante

Representatividade: ESTUDANTES

Artigo 1º -
Os trabalhos da Comissão Permanente de Seleção e Acompanhamento do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior – FIES e do  Programa Universidade Para Todos - PROUNI, serão realizados com observância das normas deste Ato Executivo:

Artigo 2º -
Quanto ao FIES e PROUNI, compete principalmente à comissão ora instituída:

a) Acompanhar o Processo de Seleção dos candidatos ao Programa de Financiamento Estudantil, de acordo com as vagas destinadas a UNIPAR – Campus - Francisco Beltrão, pelo FIES e PROUNI, e conferir a documentação dos classificados, verificando a veracidade dos dados apresentados nas fichas de inscrição.

b) Acompanhar, através de verificações periódicas o desempenho acadêmico e o grau de carência financeira dos mutuários do FIES e bolsistas do PROUNI,  bem como, decidir sobre os casos de exclusão de mutuários de acordo com os critérios do FIES e do PROUNI.

§ 1º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões para verificação dos documentos apresentados pelos candidatos, classificados, seguirá o cronograma estabelecido pelo FIES e pelo PROUNI e deverá realizar-se na Sala de Reuniões da Unidade.

§ 2º  DISPLAYNFC \l 0  - 
As reuniões da Comissão deverão realizar-se com a presença da totalidade de seus membros, devendo o resultado final ser lavrado em Ata da Comissão após o final das reuniões  presididas pela Diretora Geral da Unidade:           Profª. Odete Aparecida Serraglio.
§ 3º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Comissão deverá enviar, logo após as reuniões referidas nos parágrafos anteriores, à Reitoria, as listas dos classificados, de acordo com os critérios recomendados pelo FIES e do PROUNI.

§ 4º  DISPLAYNFC \l 0  - 
A Reitoria caberá, se for o caso, proceder à substituição de membros da Comissão ora constituída, sendo considerada falta disciplinar grave a conduta negligente de qualquer dos membros no desempenho de suas atribuições.

Artigo 3º -
Quaisquer dúvidas ou ocorrências quanto ao PROUNI devem ser levadas ao conhecimento do Coordenador Geral Institucional Professor José de Oliveira Filho e quanto ao FIES à funcionária responsável Márcia Regina Fujikawa.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 05 de janeiro  de 2009.
_______________________________________

Dr. CANDIDO GARCIA

- Reitor -

